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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

Ofício n.º 082/2011
Garça, 14 de fevereiro de 2011.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 011/2011
Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 011/2011, onde estamos instituindo o Diploma “Amigo do Sus”, visando o reconhecimento público e oficial dos profissionais e instituições que contribuem para o fortalecimento do sistema de saúde no Município de Garça.

Solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como requeremos sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

AFRÂNIO CARLOS NAPOLITANO

Câmara Municipal de Garça

NESTA
PROJETO DE LEI Nº  CM  16/2011
INSTITUI O DIPLOMA “AMIGO DO SUS” NO MUNICÍPIO DE GARÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído o Diploma “Amigo do SUS” destinado a homenagear personalidades e instituições que contribuíram de forma significativa para a consolidação e o fortalecimento do Sistema Único de Saúde no Município de Garça.
Parágrafo único. O Diploma de trata o “caput” não poderá ser concedido às autoridades do Município que estejam no exercício do mandato eletivo e aos Agentes Políticos durante o exercício do cargo público.

Art. 2º Os diplomas serão concedidos em Sessão Solene especialmente convocada no mês de abril, quando se comemora o Dia Mundial da Saúde, pela Câmara Municipal de Garça.

§ 1 As indicações, após aprovadas por comissão composta por três membros, serão encaminhadas pelo Prefeito Municipal à Câmara Municipal de Garça até o final do mês de março de cada ano.

§ 2º A Comissão de que trata o artigo anterior será composta anualmente por dois representantes do Poder Executivo e um do Legislativo.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Garça, 14 de fevereiro de 2011.
CORNÉLIO CÉZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal
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